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 FUNSERV
PORTARIA Nº 001/2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar, AMANDA
CRISTINA NUNES SCHIAVI, para exercer, em substituição, o
cargo de Assistente de Secretaria e Expediente, a partir de 02/01/
2013, enquanto perdurar as férias da Sra. Isabel Cristina Sampaio
Fernandes.
Sorocaba, em 02 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 002/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a SONIA ALVARENGA HAIEK,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III "a", com
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 003/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a AGNALDO ABILIO PINTO,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE,, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 004/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ZELIA DE SOUSA LYRA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 005/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a EUZELI AMELIA SILVA
TAVORE, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, parágrafo 1º, inciso III "b", com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 006/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a REGINA CORREA RAMOS,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 007/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a IRENE BATISTA DE LIMA
DAMIAN, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 008/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ARLETE CRISTINA AYRES, funcionária
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a partir de
01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 009/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ARMANDO SANCHES, funcionário
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 010/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA IOLANDA DA SILVA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 011/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a SONIA MARIA MARTINS DE
ARAUJO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III "a", com
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 012/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSE GERSON RODRIGUES,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 013/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a HELENICE MORAES RUAS FONSECA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 014/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSE AGRICOLA DE OLIVEIRA
JUNIOR, funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 015/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LIGIA DE QUEVEDO ANDRADE,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 016/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a GILBERTO GRANADO, funcionário
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 017/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LOIDE DOS SANTOS, funcionária pública
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de
Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41,
com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 018/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ESTER RAYMUNDO AGUILLAR,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 019/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ELZA MARIA GERMANO, funcionária
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional
41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 020/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 021/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA DE JESUS
POMPE DA COSTA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e
com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 022/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, concede a MARIA CONCEIÇÃO ANDRADE
PROENÇA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 023/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 024/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a IRACI MARIA ALVES DE
MORAIS, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 025/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a JOSEFA BRAULINO JOAZEIRO
DA SILVA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 026/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a NADIA KAZAN, matrícula
170160, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria Compulsória, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 17/12/2012.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 027/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a NADIA KAZAN, matrícula
112127, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria Compulsória, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 17/12/2012.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 028/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a JOSE MANOEL DOS REIS
NETO, funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por Idade, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III "b", com
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/01/2013.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO Nº 001/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, institui a Comissão de Evolução Funcional,
criada pelo art. 2º do Decreto nº 16.383/08
Art. 1º - Fica instituída uma comissão integrada pelos servidores,
Carlos Eduardo Barbosa João, Marise de Souza Simão Haro Firmo,
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Monica Maciel Pereira Spuzzillo, Adriana Regina Martinetto Brienze
e Laide Aparecida Pinto Trindade, presidida pelo primeiro,
responsável pelo acompanhamento, análise e decisão das situações
relativas à evolução funcional dos servidores públicos municipais,
quanto à promoção e progressão.
Art. 2º - Este ato entra em vigor nesta data.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

Ana Paula Favero Sakano
Presidente - Funserv

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 001/2013

Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece regras para a
promoção do Sistema de Evolução Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§1º, Decreto nº 16.383/08 que
regulamenta os procedimentos e parâmetros para o processo de
Evolução Funcional que consiste na Promoção e/ou Progressão
previsto nas Leis nº 3801/91, nº 8346/07 e nº 4599/94, com redação
dada pela Lei 8119/07;
Considerando a necessidade de regulamentação para procedimentos
relativos ao ano de competência de 2012.
Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar no período de 21
de janeiro/2013 a 21 de fevereiro/2013 os certificados de cursos
para fins de capacitação relativa ao exercício de 2012.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A" do anexo da Lei nº
8.346/2007, independente da data de sua conclusão, desde que a
colação de grau tenha ocorrido até o final do exercício considerado,
e os da Tabela "B" do mesmo anexo, desde que realizados nos últimos
2 (dois) anos para fins de pontuação, sendo assim o período de
realização dos cursos de 30 de dezembro de 2010 a 30 de dezembro
de 2012.
Art. 3º - Participarão da Evolução Funcional os servidores que
concluírem o estágio probatório até 31 de dezembro de 2012, sendo
a assiduidade calculada proporcionalmente à data de aquisição da
estabilidade.
Art. 4º - É de responsabilidade do servidor o preenchimento de

formulário que estará disponível na Divisão Administrativa e
Operacional da Funserv, devendo o servidor entregá-lo juntamente
com os certificados dos cursos.
§1º - Somente serão considerados os certificados com timbre, carimbo,
carga horária e período de realização.
§ 2º - Os certificados e demais documentos necessários à
comprovação da realização dos cursos deverão ser apresentados por
cópia reprográfica autenticada, ou acompanhada do original.
§3º - Serão aceitas as declarações de cursos da Tabela "A" do anexo
da Lei nº 8.346/2007, desde que acompanhados de histórico escolar
contendo a data em que foi realizada a colação de grau.
§4º - Para fins de pontuação a título de Lato Sensu, deverá conter tal
especificação de modo expresso no certificado ou acompanhado do
histórico escolar com título de monografia.
§5º - Para ser pontuado, o curso de Extensão Universitária deverá ter
carga horária mínima de 240 horas.
§6º - Não serão aceitos documentos extemporâneos ou substituição
após o período estabelecido para a entrega dos mesmos.
Art. 5º - Para que os diplomas ou certificados apresentados sejam
pontuados, deverão atender as seguintes regras:
I - Deverá estar comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.
II - Os certificados de cursos estrangeiros deverão ser traduzidos para
a língua portuguesa e validados por órgãos oficiais.
Art. 6º - Para fins de pontuação de capacitação de evolução funcional,
não serão considerados:
 I - Os cursos preparatórios para concursos públicos;
II - Os apostilamentos de diplomas de curso de graduação que possui
mais de uma habilitação.
Art. 7º - Todos os formulários com os respectivos documentos serão
analisados pela Comissão de Evolução Funcional, criada pelo art. 2º
do Decreto nº 16.383/08, sendo seus membros nomeados por Ato da
Presidente da Funserv.
Art. 8º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

 SEDU Secretaria da Educação

 NUPLAN
Edital Geral de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária da Empresa Pública Núcleo de Planejamento

Regional S/A - Nuplan

O Conselho de Administração da Empresa  Núcleo de Planejamento Regional S/A - Nuplan, por seu Presidente, faz saber que está convocando
uma Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no gabinete do Prefeito do Município de Sorocaba, localizado na Avenida Antonio Carlos
Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, Município de Sorocaba, no dia  23 de janeiro de 2013, quarta-feira, às 8h 30 min., para deliberar
a seguinte ordem do Dia: 1- Nova composição de membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal; 2- Eleição Assessor
Técnico; 3- Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração; 4- Análise de proposta de outras alterações do Estatuto
Social; 5- Outros assuntos de interesse social.

Achilles Bonin Mangullo
Presidente do Conselho de  Administração

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

EDITAL FUNDEC - nº 01/2013
De 11 de Janeiro 2013

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba -
torna pública pelo presente Edital, as inscrições para os cursos de
Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Coral Infanto-Juvenil, Coral
Adulto, Musicalização Infantil e Artes Cênicas (Teatro), no IMMS -
Instituto Municipal de Música de Sorocaba - criado pelo Decreto nº.
10 981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1As inscrições estarão abertas nos dias 14, 15, 16, 17 e 18/01/2013, das
8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC, situada
à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.
2Requisitos para inscrição:
a.Preencher ficha de inscrição fornecida pela secretaria do IMMS;
b.Para o curso de Musicalização Infantil, possuir idade mínima de 07
(sete) anos completos (na data da inscrição) e idade máxima de 11
(onze) anos;
c.Para o curso de Coral Adulto possuir idade mínima de 15 (quinze)
anos completos (na data da inscrição);
d.Para o curso de Coral Infanto-Juvenil possuir idade mínima de 07
(sete) anos completos (na data da inscrição) e máxima de 14 (catorze)
anos;
e.Para o curso de Artes Cênicas (Teatro) possuir idade mínima de 14
(catorze) anos completos (na data da inscrição);
f.Para os cursos de Instrumentos Musicais, possuir idade mínima de
08 (oito) anos completos (na data da inscrição);
g.Para o curso de Canto Lírico possuir idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (na data da inscrição);
h.Estar acompanhado do responsável legal, quando menor de idade
e ser aluno regularmente matriculado em escola da rede pública ou
particular de ensino;
i.Residir no Município de Sorocaba.
j.Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou musical na
FUNDEC.

II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1.Serão oferecidas as seguintes vagas:
"150 vagas para o curso de Musicalização Infantil (90 vagas para o
período da manhã e 60 vagas para o período da tarde);
"62 vagas para o curso de Coral Infanto-Juvenil;
"58 vagas para o curso de Coral Adulto;
"105 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro);
"03 vagas para o curso de Canto Lírico;
"01 vaga para curso de Clarinete;
"01 vaga para o curso de Contrabaixo Acústico;
"02 vagas para o curso de Violoncelo;
"01 vaga para o curso de Percussão Sinfônica;
"03 vagas para o curso de Piano;
"03 vagas para o curso de Violino;
"01 vaga para o curso de Viola Clássica;
"03 vagas para o curso de Flauta Transversal;
"01 vaga para o curso de Oboé;
"02 vagas para o curso de Saxofone.

III - DA SELEÇÃO
A.Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 01/02/2013 às 10h para os candidatos
do período da manhã e às 15h para os candidatos do período da tarde,
na proporção de 03 (três) vezes o número de vagas oferecidas.
B.Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e horário a ser divulgado
na FUNDEC nos dias 24 e 25/01/2013.
C.Para o Curso de Coral Adulto:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e horário a ser divulgado
na FUNDEC em 24 e 25/01/2013.
D.Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e horário a ser divulgado
na FUNDEC em 24 e 25/01/2013.
E.Para o Curso de Canto Lírico:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e horário a ser divulgado
na FUNDEC em 24 e 25/01/2013.
F.Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e horário a ser divulgado
na FUNDEC em 24 e 25/01/2013.
G.Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes de aptidão,
implicando o não comparecimento do candidato no dia e horário
estipulados pela Instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento escolhido deverá trazê-
lo para o teste, além de uma peça preparada para executá-la durante

o mesmo.
H.Os sorteados no curso de Musicalização Infantil terão seus nomes
afixados em listagem, na sede da FUNDEC, no dia 13/02/2013.
I.Da listagem constarão os nomes dos primeiros sorteados no curso
de Musicalização Infantil, ficando os demais como suplentes,
respeitando-se rigorosamente a ordem do sorteio.
J.Os candidatos selecionados para as vagas disponíveis (Instrumentos
Musicais, Corais, Canto Lírico e Artes Cênicas) através de teste de
aptidão, bem como os suplentes, terão seus nomes fixados em
listagens disponíveis na sede da FUNDEC, nos dias 13/02/2013.

IV - DA MATRÍCULA
1Os sorteados para as vagas do curso de Musicalização Infantil
deverão efetuar a matrícula nos dias 18 e 19/02/2013, segunda e
terça-feira das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h, na
sede da FUNDEC. As matrículas dos candidatos aprovados nos testes
de aptidão para Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Corais e Artes
Cênicas (Teatro) deverão efetuar a matrícula nos dias 20 e 21/02/
2013, quarta e quinta-feira, das 8h30min às 11h00min e das 13h30min
às 17h, na sede da FUNDEC;
2Os sorteados para o curso de Musicalização Infantil e os aprovados
nos testes de aptidão para Instrumentos Musicais, Corais, Canto Lírico
e Artes Cênicas (Teatro) que não comparecerem no prazo estipulado
para matrícula, perderão o direito à vaga;
3As matrículas serão feitas mediante requerimento assinado pelo
candidato ou pelo responsável legal (quando menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a.Certidão de nascimento ou RG (cópia);
b.Uma foto 3x4 recente;
c.Comprovante de residência na cidade de Sorocaba (cópia) em
nome do candidato ou responsável;
d.Comprovante de matrícula e freqüência em escola da rede pública
ou particular de ensino, quando menor de idade;
4O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, os documentos
exigidos e não comprovar residência e/ou escolaridade, perderá o
direito à vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos,
ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da
inscrição.
2Será permitido ao candidato a inscrição em apenas um instrumento
musical e alunos que já cursaram Musicalização Infantil não podem
se inscrever novamente.
3Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da
FUNDEC.
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 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa JOHNSON
CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. solicitou a concessão de
incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do
Processo nº. 27.920-3/2.012.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa ZF DO BRASIL
LTDA., portadora dos CNPJs 59.280.685/0001-10, 59.280.685/0010-
00, 59.280.685/0008-96, 59.280.685/0012-72, solicitou a concessão
dos incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/2.000, através do
Processo nº 24.585-7/2.012.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário

 SECID Secretaria da Cidadania
CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com
COMUNICADO Nº 01/13

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao seu Regimento Interno, decreto 17.830, de
06 de outubro de 2009, no seu art. 26, §1º, torna  público  o calendário anual de suas reuniões ordinárias, que se realizarão na Rua Santa Cruz
-116 - Centro, Nesta, das 14h as 16h.

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
10 14 14 11 09 13 11 08 12 10 14 12
24 28 28 25 23 27 25 22 26 24 28

Publique-se.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

 SEMES Secretaria de Esporte

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO
"TAÇA CIDADE DE SOROCABA" - 2013

Circular nº. 001/13

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a temporada 2013 do referido
campeonato estarão abertas no período de 14 de janeiro a 15 de fevereiro, e para os atletas de 14 de janeiro a 22 de fevereiro no Ginásio
Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
"enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo de mandato da
diretoria esteja vencido);
"efetuar o pagamento de R$ 552,26 (quinhentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos) referente a taxa de inscrição, que deverá ser
recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
"preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

AA Avenida
AA Beira Rio
AA Santa Cruz
AA Vila Helena
AAFM/Galácticos
América FC
América FC Lop. de Oliveira
CA João Romão
EC Alvorada Jd Refúgio
EC Cajuru

EC Gunhê
EC Jardim Planalto
EC Nova Esperança
EC Palestra
EC Paranazinho
EC Paulistano
GE Nova Sorocaba
GE Santa Terezinha
Ipê Futebol Clube
Jardim dos Estados

Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 2278/2010 - CP nº 27/2010
Objeto: Serviço de orientação à gestão governamental.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/11/2010, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 24/11/2012 até 23/11/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Conam - Consultoria em Administração Municipal Ltda.
Valor: R$ 424.908,00

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 26326/2003
OBJETO - Av. Ipanema, 2460
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Toshihiro Ueda
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda

PERÍODO - 14/04/2012 a 13/04/2013
VALOR - R$ 4.000,00 mensais

PROCESSO Nº 32543/2011
OBJETO - Rua Santa Cruz, 131
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - João Luiz Flório
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
PERÍODO - 01/12/2012 a 30/11/2013
VALOR - R$ 1.941,28 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 19.988/2007
OBJETO - Av. Nove de Julho, 1.066 - Vila Barão
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Vilson Carlos Nastri
PERÍODO - 01/10/2012 a 30/09/2013

VALOR - R$ 1.400,00 mensais

PROCESSO Nº 14638/2006
OBJETO -Rua Ourinhos, 241
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Eurípedes de Almeida
PERÍODO - 01/10/2012 a 30/09/2013
VALOR - R$ 9.900,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 203/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 203/2012 - CPL nº 1554/2012, destinado
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLOGICO. Sorocaba,
30 de novembro 2012. REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES-
Pregoeira.

Gabinete do Secretário
 PORTARIA SEAD Nº   001/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação do sistema de
licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576 de 05/09/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patrício Pereira, Maria Sueli
Araujo  Proença e Regina Célia Canhada Rodrigues como
representantes e/ou pregoeiros e elementos de apoio da Prefeitura de
Sorocaba nas licitações de pregão eletrônico.
Art. 2º -  Designar  os servidores, Danilo de Oliveira Gomes Silva,
Ricardo Engler dos Santos,  Rosemeire  Fantinati, Valéria Cristina
Prestes de Almeida, Luanda Gomes Zara e Marli de Fátima  Pereira
para desempenhar  as funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou
PREGOEIRO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de pregão
eletrônico.
Art. 3º - Designar os servidores Elaine Bueno Silva,  Aline Correia
Ferraz, Cíntia Aparecida Antunes Morgan, Maria Elisa Fernandes
Marques,  para desempenhar as funções de  ELEMENTO DE APOIO
da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de pregão  eletrônico.
Art. 4º - Os designados servidores serão responsáveis para operar,
através de senha pessoal, Sistema Eletrônico de Compras.
Art. 5º - São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar o Pregoeiro
e o Elemento de Apoio em cada processo licitatório; acessar o sistema
de  "Licitações-e", impostar dados referentes  aos pregões,
principalmente quanto a horários, datas e materiais  ou serviços  a
serem licitados, publicar eletronicamente  os processos licitatórios
findos,  depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo pregoeiro  e
homologados materialmente pelo  Ordenador de  Despesa.
Art. 6º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  impostar dados  de
licitação no sistema, coordenar  o pregão  em todas as etapas, abrir as
propostas iniciais, iniciar a disputa na fase  competitiva, encaminhar
mensagens aos licitantes, suspender o pregão temporariamente e
reiniciá-lo, decidir a respeito de  eventuais  imprevistos ou questões
apresentadas durante o certame, receber recursos,  realizar  a
habilitação dos arrematantes e adjudicar  o objeto da licitação ao
vencedor.
Art. 7º - São  atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:  realizar
todas as operações   permitidas  pelo sistema  para a função, quando
na condução de processos  licitatórios  da modalidade pregão
eletrônico, tais como impostar dados de licitação no sistema e  operar
o computador, e em assistência ao pregoeiro ou ao representante
desta municipalidade.
Art. 8º - Essa portaria entra em vigor a partir de 04 de  janeiro de 2013,
revogando a Portaria 001/2012, de 20 de abril de 2012.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Gabinete do Secretário
 PORTARIA SEAD Nº  002/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a condução dos pregões
presenciais, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576 de 05/09/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patrício Pereira, Maria Sueli
Araújo Proença e Regina Célia Canhada Rodrigues como
REPRESENTANTES  e/ou PREGOEIROS/ELEMENTOS DE APOIO
da Prefeitura Municipal de Sorocaba nas licitações de pregão
presencial.
Art. 2º - Designar  os servidores   Danilo de Oliveira Gomes Silva,
Rosemeire Fantinati,  Ricardo Engler dos Santos, Valeria Cristina Prestes
de Almeida, Luanda Gomes Zara e Marli de Fátima Pereira para
desempenhar  as funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou
PREGOEIRO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de Pregão
Presencial.
Art. 3º - Os designados servidores serão responsáveis para conduzir,
os pregões presenciais desta Prefeitura.
Art. 4º - São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar o Pregoeiro
e o Elemento de Apoio em cada processo licitatório; determinar
horários, datas e materiais ou serviços à serem licitados, publicar os
processos licitatórios findos, depois dos mesmos terem sido
adjudicados pelo pregoeiro e homologados pelo Ordenador da Despesa.
Art. 5º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  coordenar o pregão em
todas as etapas, abrir As propostas iniciais, iniciar a disputa na fase
competitiva, encaminhar esclarecimentos aos licitantes, suspender o
pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a respeito de eventuais
imprevistos ou questões apresentadas durante o certame, receber
recursos, realizar a habilitação dos arrematantes e adjudicar o objeto
da licitação ao vencedor.

Art. 6º - São atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:  dar
assistência ao pregoeiro ou ao representante desta municipalidade.
Art. 7º - Essa portaria entra em vigor em 04 de janeiro de 2013,
revogando a Portaria  002/2012, de 20 de abril de 2012.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2118/2011 - PP Nº 146/2011.
Objeto: Fornecimento e plantio de grama esmeralda e terra fértil.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2011 aditado em 25%
(vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Célio Cabral Fadiga Filho - Gramas - ME
Valor: R$ 724.200,00 (Setecentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E
ADITIVO

Processo CPL nº. 524/2007 - CV nº. 154/2007.

Objeto: Reurbanização de 02 (duas) praças no Bairro "Júlio de
Mesquita Filho".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2007, prorrogado por
02 (dois) meses, a partir de 08/08/2008 até 07/10/2008, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Fica o contrato celebrado em 09/11/2007, prorrogado por 30 (trinta)
dias, a partir de 08/10/2008 até 07/11/2008, nos termos do artigo 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Fica o contrato celebrado em 09/11/2007, aditado em 25% (vinte e
cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Valor: R$ 9.285,21 (nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte
e um centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: IBEC Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1627/2011 - PP Nº 086/2011.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRADIS EM ÀREAS
PUBLICAS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/08/2011 aditado em 25%
(vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Luís Gomes do Nascimento - ME
Valor: R$ 324.750,75 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e
Cinquenta  Reais e Setenta e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1709/2010 - PR nº 112/2010
Objeto: fornecimento de massa asfáltica quente (CBVQ) para
recuperação e conservação de vias pavimentadas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2010 prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 21/10/2012 até 20/04/2013,   nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Julio & Julio LTDA

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1781/2011 - PP Nº 113/2011
Objeto: Prestação de serviço de sinalização horizontal em ciclovias.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/11/2011, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 07/09/2012 a 06/11/2012, nos termos do
artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 25% (vinte e cinco
por cento) do seu valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda -  EPP.
Valor: R$ 168.772,50 (Cento e Sessenta e Oito Mil, Setecentos e
Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3843/2010 - TP Nº 050/2010
Objeto: serviço de drenagem em vias não pavimentadas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/05/2011 aditado em 25%
(vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A Fernandez Engenharia e Construções LTDA
Valor: R$ 110.059,18 (Cento e Dez Mil, Cinquenta e Nove Reais e
Dezoito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº. 4019/2009 - CV nº. 205/2009.
Objeto: Prestação de serviço de reforma e construção de banheiro
no Parque Pedro Godoy - Bairro Nova Esperança.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2010, prorrogado por
60 (sessenta) dias, a partir de 11/09/2010 até 09/11/2010, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Fica o contrato celebrado em 27/01/2010, prorrogado por 60 (sessenta)
dias, a partir de 10/11/2010 até 08/01/2011, nos termos do artigo 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Fica o contrato celebrado em 27/01/2010, prorrogado por 60 (sessenta)
dias, a partir de 09/01/2011 até 10/03/2011, nos termos do artigo 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1365/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 180/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMIGÊ MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA.
VALOR: R$ 457.922,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil,
Novecentos e Vinte e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.10.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0966/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER TODA
A PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: POSITIVO INFORMÁTICA S.A.
Item 01: Micro núcleo duplo com monitor 20".
Marca: POSITIVO INFORMÁTICA.
Quantidade: 700.
Preço unitário: R$ 1.533,00.

CONTRATADA: BLACKOUT MAGASIN LTDA.
Item 02: Notebook dual core.
Marca: ITAUTEC.
Quantidade: 50.
Preço unitário: R$ 2.000,00.
Item 04: Estabilizador 600 va.
Marca: RAGTECH.
Quantidade: 200.
Preço unitário: R$ 117,00.
Item 05: Impressora multifuncional laser 128 MB.
Marca: LEXMARK.
Quantidade: 10.
Preço unitário: R$ 2.700,00.
Item 06: Nobreak 1,2 kva
Marca: RAGTECH.
Quantidade: 80.
Preço unitário: R$ 285,00.

CONTRATADA: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Item 03: Rádio ponto multiponto.
Marca: RADWIN.
Quantidade: 50.
Preço unitário: R$ 1.375,00.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMOS DE RERRATIFICAÇÃO
PROCESSO: CPL nº. 2372/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 72/2011
OBJETO: Destinado ao fornecimento de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COOPERATIVA CENTRAL GAÚCHA LTDA -
CCGL
VALOR: R$ 1.244.979,20 (Um Milhão, Duzentos e Quarenta e Quatro
Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais, Vinte Centavos).
CONTRATADA: COOPAFARGA - COOPERATIVA DOS
PRODUTORES RURAIS E DA AGRICULTURA FAMILIAR DO
MUNICÍPIO DE JUQUIÁ.
VALOR: R$ 295.471,80 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Quatrocentos
e Sessenta e Um Re-ais, Oitenta Centavos).
CONTRATADA: COOPERAGUA - COOPERATIVA
AGRUOPECUÁRIA DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS DO
GUAPIRUVU.
VALOR: R$ 226.800,00 (Duzentos e Vinte e Seis Mil, Oitocentos Reais).
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO
FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA.
VALOR: R$ 823.350,00 (Oitocentos e Vinte e Três Mil, Trezentos e
Cinquenta Reais.

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMOS DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: CPL nº. 3551/2011
MODALIDADE: CV nº 338/2011
OBJETO: Destinado à contratação de empresa para elaboração de
projetos executivos para adaptação de diversas escolas e creches
municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/08/12, prorrogado por
45 (quarenta e cinco) di-as, a partir de 03/12/12 até 16/01/13, de acordo
com o artigo 57 e inciso II da Lei 8666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: DE MILITO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2120/2010 -PR Nº 152/2010.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos
Médicos Hospitalares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010, prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 22/12/2012 até 21/06/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Daprotec Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda - ME.
Valor: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n° 2310/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico  nº 151/2011
Objeto: Serviço de confecção de etiquetas para identificação de postes
públicos
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/10/2011, rescindido
amigavelmente, a partir de 19/12/2012, nos termos do artigo 77 e 78,
inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores .
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Elza de Rossi Sorocaba - ME .

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 045/2013
(Dispõe sobre falecimento de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "e", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Ajudante Geral do Sr. MANOEL ZEFERINO DA SILVA, lotado no Setor de Materiais
e Logística.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de dezembro de 2.012.
Sorocaba, 03 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°46/2013
(Dispõe sobre nomeação dos representantes da "C.I.P.A." - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e com base
no que dispõe a Portaria Municipal n.º 21.760 de 29 de dezembro de 1.992,
RESOLVE
Artigo 1° - A partir de 22 de janeiro de 2013, ficam nomeados para fazerem parte da C.I.P.A. - Comissão Interna de Prevenção

de Acidentes, pelo prazo de 12 (doze) meses, como representantes do Empregador, os servidores abaixo relacionados:

TITULARES SUPLENTES
Heraldo Salgado Moraes Junior (SSSO) Silvano Raimundo Camargo (S.MEC)
José Aquino Silva (SCOETA) Daniel Ribeiro Leite(SE)
Jovelina Rodrigues Bueno (DA)  Marcos Yoshiki Shimoyama (SE)
Sandra Regina Amaral Leite de Barros (DDR) Aparecido Donizete de Almeida (ETE)
Roberval Haro Rodrigues Junior (Galerias) Elisete Regina Mota Fernandes (SPPT)
James Clayton de Vasconcelos (Eletromecânica) Gilberto Tobias Domingues Junior(SRLE)
Marcos Paulo Vieira (S.M.L.) Andrea Françoise S. de Sousa (DE)
Ronaldo Rodrigues da Silva (DA)

Da mesma forma, representantes dos Empregados:

TITULARES SUPLENTES
Marcos Poveda Nunes (Galerias) Jaime Augusto Rossi Farias (S.R.T)
Marta Cristina Tonche (S.A.) Jairo Edmar Soares (S.M.L)
Edson Antonio de Souza (DAG) Davi Alves Martins (S.M.A.)
Valdinei de Jesus Silva (S.M.L.) Vanderley Alves dos Santos (SCOETE)
André Wilin Paccola (S.M.L.) Glória Suzana P.B.Ribeiro (S.M.L.)
André Luiz Pereira Machado (S.M.A.) Eli Galdino da Silva (SCOETE)
Gebert Luís de Oliveira (S.M.L.) Joaquim Admir Machado (S.E.)
Antônio Laurêncio Mendes (DAG)

Artigo 2.º - Ficam; designados o Sr. Heraldo Salgado Moraes Junior para exercer a PRESIDÊNCIA e a Sra. Elisete Regina
Mota Fernandes para SECRETÁRIA, durante o prazo estipulado no artigo anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 22 de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Portaria n.º 667, de 18 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução nº  02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,  informamos que de acordo com
os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. BENEDITO PIRES DE CAMARGO,  Operador de
Máquinas Pesadas, grupo OP 12 - referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Abril/2010 e Adicional
de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Abril/2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. DJAIR SANTOS, Mestre de Manutenção
de Veículos, Grupo OP 13 - referência 09,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Setembro/1998 e  Adicional
de Tempo de Serviço de 34% (trinta e quatro por cento) adquiridos em Abril/2012, conforme consta dos registros funcionais
do servidor   arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

Portaria Publicada na I.O.M. em 04/01/2013
Errata:
Portaria nº 01 de 02/01/2013, que dispõe sobre exoneração de cargo em comissão, onde leu-se: "Artigo 1º - Exonerar o Sr.
José dos Reis e Cunha Júnior do cargo de Diretor Operacional de Esgoto" leia-se "Artigo lº - Exonerar o Sr. José dos Reis
e Cunha Júnior do cargo de Diretor Operacional de Água" .
Sorocaba, 02 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ RIBEIRO LEITE,  Mecânico de Manutenção
Geral , Grupo OP 08 - referência 01, tem direito aos benefícios de  Adicional de Tempo de Serviço de 6% (seis por cento)
adquiridos em Setembro/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 08 de Janeiro de 2.013.

  Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 2629/2009
INTERESSADO: Vicente Ferreira de Almeida
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO REF. A TRANSFERÊNCIA DO DÉBITO
ENDEREÇO: Rua Mascarenhas Camelo- 247 - Vila Campos

Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 SAAE
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 052/11

Processo CPL nº 139/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 052/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Engenharia, para
Confecção e Implantação de Módulos Comerciais com Bicicletários
e Bicicletários para serem anexados em unidades comerciais já
existentes, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 01/01/2013 á 01/04/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: COESA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 20 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 052/12

Processo CPL nº 301/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 052/12 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Confecção e Implantação
de Abrigos para Pontos de ônibus do Transporte Coletivo, com
Fornecimento de Materiais.
Prazo: De 05/12/2012 á 04/02/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: COESA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 04 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONCORRÊNCIA Nº 007/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua CPL, informa com referência a
Concorrência nº 007/12 - Proc. CPL nº 1245/11, destinada à
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços
de Limpeza, Asseio e Conservação Predial e de Manutenção de
Sinalização Viária com fornecimento de material, que analisando
as propostas apresentadas pelas licitantes, decide CLASSIFICAR: 1º

Lugar: Objetiva Administração em Recursos Humanos Ltda. ME.,
com a proposta no valor de R$ 2.322.000,00; 2º Lugar: Pratic Service
& Tercerização Ltda., com a proposta no valor de R$ 2.494.057,44; 3°
Lugar: RCA Produtos e Serviços Ltda., com a proposta no valor de R$
2.531.874,24; 4° Lugar: GF Empresarial Ltda ME, com a proposta no
valor de R$ 2.548.421,10; 5° Lugar: Hiegienix Higienização e Serviços
Ltda., com a proposta no valor de R$ 2.559.048,00; 6° Lugar: Partner
Manutenção e Tercerização Ltda., com a proposta no valor de R$
2.667.488,32 e 7° Lugar: Facility Central de Serviços Ltda, com a
proposta no valor de R$ 2.748.457,92. Assim, a licitante Objetiva
Administração em Recursos Humanos Ltda ME foi declarada a
vencedora do presente certame.  Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a apresentação de eventual recurso a contar de sua
publicação, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 033/10

Processo CPL nº 902/2010
Modalidade: Convite nº 014/10
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 033/10 - Prestação de
Serviços de locação de máquinas copiadoras/impressoras laser novas
à URBES com manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento de peças e insumos (toner, cilindro, revelador e peças).
Prazo: Á contar de 31 de dezembro de 2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: LOC MAQ LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA - ME.
Assinatura: 27 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 10 de Janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06,
RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos estão em operação.

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) com a Rua Vicência Leonetti 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1315 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1230 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), nº 5402 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1435 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1826 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 187 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h

47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 427 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h
59 Av. Camilo Julio (B/C) oposto ao nº 2000 60 Km/h
60 Av. Paulo Emanuel de Oliveira (BC) nº. 1230 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h
64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 918 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h
80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3041 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru Marciano da Silva, nº 1278 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1090 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) oposto ao nº 10 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 110 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (CB), nº 15 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2331 60 km/h
116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 40 km/h
117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h
118 Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua Monsenhor Benedito Mario Calazans 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian Luizito 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h
128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2013

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital 02/2010
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de
inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
361º  Meire Nascimento Monte RG nº 44.525.462-2
362º  Katia Regina Padavine RG nº 46.139.548-4

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.

Sorocaba, 04 de Janeiro de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CONCORRÊNCIA N° 002/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
informa que se encontra aberta a Concorrência nº 002/13 - Processo n° 1380/12, destinada à Permissão Onerosa de Uso de Área Pública para
Exploração Comercial do Módulo 1B nas dependências do Terminal Urbano de Integração Santo Antonio, em Sorocaba/SP. ABERTURA: às
09h00min do dia 14/02/13. Os interessados poderão obter o edital e seus anexos no site www.urbes.com.br e informações através do e-mail
licitacoes@urbes.com.br, ou, ainda, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min, a partir de 14/01/2013.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 079/12

Processo CPL nº: 1601/2012
Modalidade: Concorrência nº 008/12
Objeto: Termo de Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo tipo nº 01, localizado na região Praça
Carlos de Campos.
Prazo: 21/12/12 à 20/06/15
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Rafaela Alves Granado
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Assinatura: 21 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/11

Processo CPL nº 1527/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 047/11 - Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio
e Conservação Predial nas Dependências dos Terminais Urbanos de Integração do Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 01/01/2013 á 30/04/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 26 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 078/12

Processo CPL nº: 1601/2012
Modalidade: Concorrência nº 008/12
Objeto: Termo de Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo localizado na Avenida São Paulo,
junto a Ponte Maurício Delosso, lado oposto - acesso Nogueira Padilha.
Prazo: 21/12/12 à 20/06/15
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Zenilda Alves Pereira Granado
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Assinatura: 21 de dezembro de 2012.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RESOLUÇÃO nº 01/2013

Wilson Unterkircher Filho, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei nº 8346/07 que estabelece regras para a
promoção do Sistema de Evolução Funcional;
Considerando o disposto no artigo 6º , § 1º, Decreto nº 16.383/08   que
regulamenta os procedimentos e parâmetros para o processo de
Evolução Funcional que consiste na Promoção e/ou Progressão
previsto nas leis nº 3.801/91, nº 8.346/07 e nº 4.599/94, com redação
dada pela Lei nº 8.119/07;
Considerando a necessidade de regulamentação para procedimentos
relativos ao ano de competência de 2012.

Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar no período de 21
de janeiro de 2013 a 21 de fevereiro de 2013 os certificados de
cursos para fins de capacitação relativos ao exercício de 2012.
Art. 2º -  Serão pontuados os cursos da Tabela "A" do anexo da Lei
8.346/2007, independente da data de sua conclusão, desde que a
colação de grau tenha ocorrido até o final do exercício considerado,
e os da Tabela "B" do mesmo anexo, desde que realizados nos últimos
02(dois) anos para fins de pontuação, sendo assim o período de
realização dos cursos de 30 de dezembro de 2010 a 30 de dezembro

de 2012.
Art. 3º - Participarão da Evolução Funcional os servidores que
concluírem o Estágio Probatório até 31 de dezembro de 2012, sendo
a assiduidade calculada proporcionalmente à data de aquisição da
estabilidade.
Art. 4º É de responsabilidade do servidor o preenchimento do
formulário que estará disponível no Setor de Políticas de Pessoal e
Treinamento  ou no site do SAAE(www.saaesorocaba.com.br) que
deverá ser entregue no  setor juntamente com os certificados dos
cursos.
§1º - Somente serão considerados os certificados com timbre, carimbo,
carga horária e período de realização.
§2º - Os certificados e demais documentos necessários à comprovação
da realização dos cursos deverão ser apresentados por cópia
reprográfica autenticada ou acompanhada do original.
§3º - Os cursos da Tabela "A" do Anexo da Lei nº 8.346/07 deverão
atender às normas específicas previstas pelo Ministério da Educação
e/ou Governo Estadual, através de legislações próprias, devendo ser
apresentados na forma de diploma ou certificado de conclusão,
acompanhado de histórico escolar com comprovação de colação de
grau.
§4º - Para fins de pontuação a título Lato Sensu, deverá o certificado
ser acompanhado do histórico escolar, com título de monografia.
§5º - Para ser pontuado, o curso de Extensão Universitária, deverá ter
carga mínima de 240 horas.

§6º - Não serão aceitos documentos extemporâneos ou substituição
após o período estabelecido para a entrega dos mesmos.
§7º - Fica limitada, por ano, a pontuação de no máximo 02(dois)
cursos à distância(online, e-learning) que se enquadrem na Tabela
"B" da Lei nº 8.346/2007, conforme resolução SAAE nº12/2012.
Art. 5º - Para que os diplomas ou certificados apresentados sejam
pontuados, deverão atender as seguintes regras:
I - Deverá ser comprovada a compatibilidade entre o cargo e a natureza
do curso;
II - Os certificados de cursos estrangeiros deverão ser traduzidos para
língua portuguesa e validados por órgãos oficiais.
Art. 6º - Para fins de pontuação de capacitação de evolução funcional
não serão considerados:
I - os cursos preparatórios para concursos públicos;
II - Os apostilamentos de diploma de curso de graduação que possui
mais de uma habilitação;
Art. 7º - Todos os formulários com os respectivos documentos serão
analisados pela Comissão de Evolução Funcional, criada pelo art. 2º
do Decreto nº 16.383/08.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°55/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Determinar o retorno ao Setor de Compras desta Autarquia
Municipal, o servidor Pablo Fernando Ribeiro, Auxiliar de
Administração, colocado à disposição da Câmara Municipal de
Sorocaba em 05/03/2010 através da portaria nº42/2010.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data retroagindo seus
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013, revogadas as disposições
em contrário, em especial a portaria nº42 de 10 de fevereiro de
2010. Sorocaba, 09 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 511/2013)

LEI Nº 10.379, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Institui o Programa Municipal de Desenvolvimento da Produção
Artesanal e Orgânica de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 412 /2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Institui o Programa Municipal de Desenvolvimento da
Produção Artesanal e Orgânica, com objetivo de assegurar ao
Município o desenvolvimento econômico sustentável e integrado,
incentivar o processo artesanal e a manutenção da geração de trabalho
e renda, fortalecer as tradições culturais, proporcionar melhores
condições de vida à população e aumentar as receitas e melhorar a
capacidade do Poder Municipal em gerir as ações do setor.
Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal de Desenvolvimento
da Produção Artesanal e Orgânica:
I - valorização da identidade histórico cultural;
II - incentivar, expandir e renovar a produção artesanal e orgânica
do Município;
III - identificar os artesões, produtores artesanais e orgânicos,
conferindo-lhes maior visibilidade, valorização social e suporte para
exercício de suas atividades;
IV - promover a integração da atividade artesanal e orgânica com
os demais setores e programas desenvolvidos no Município;
V - promover e incentivar a qualificação da produção artesanal e
orgânica, à restauração de técnicas tradicionais e ao aperfeiçoamento
dos métodos e processos de produção;
VI - valorizar e promover os produtos locais em âmbito estadual e
nacional;
VII - apoiar a comercialização por meio da organização de eventos,
rodadas de negócios, exposições e comercialização dos produtos.
Art. 3º Será considerado produto artesanal e orgânico aquele objeto
ou conjunto de objetos produzidos de forma independente, exigindo
do seu produtor o conhecimento e execução integral, e cujo processo
produtivo apresente as seguintes características:
I - predomínio do trabalho manual com uso limitado de equipamentos
e ferramentas, de forma a se garantir uma produção diferenciada
e não meramente repetitiva;
II - autonomia do produtor artesão no planejamento, organização e
definição das condições de seu trabalho;
III - autonomia do produtor artesão no processo de desenvolvimento
de seu produto, desde sua conceituação até sua inserção no mercado;
IV - utilização, preferencial, do espaço doméstico ou comunitário
na elaboração dos produtos;
V - realização, preferencial, do produto no mesmo local do trabalho;
VI - quando o trabalho não contar com o auxílio ou participação de
terceiros assalariados.
Art. 4º Esta Lei atenderá as seguintes categorias de produção
artesanal:
I - artes e ofícios para o trabalho com têxteis, cerâmica, elementos
vegetais, peles e couros, madeira e cortiça, metal, pedra, papel e
gráfica;
II - produção e confecção artesanal e orgânica de bens alimentares
e bebidas tipo suco, licor, cerveja, cachaça, vinho e outros, sem
adição de conservantes, essenciais, corantes e outras substâncias
artificiais;
III - restauro de patrimônio móvel e construção tradicional.
Parágrafo único. Pode ser utilizada como matéria-prima
predominante nos produtos a que se refere esta Lei:
I - a de origem animal, vegetal e mineral em estado natural;
II - a processada de forma artesanal, industrial ou mista;
III - a decorrente de processos de reciclagem ou reaproveitamento.
Art. 5º Será certificada pelo Poder Público Municipal a produção
artesanal e orgânica e passará por inspeção e fiscalização nos termos
da Lei Municipal nº 9.440/2010 e regulamentações que vier a ser
necessária, desde que atendam aos critérios abaixo definidos:
I - respeito aos valores históricos, sociais, e culturais;
II - adoção de práticas sustentáveis e não agressoras do meio
ambiente.
§1º O Poder Público Municipal, ouvidos os produtores artesanais e
orgânicos e suas associações, mediante Decreto, estabelecerá os

critérios técnicos para a certificação bem como para a criação de
um selo correspondente.
§2º Em atendimento ao disposto no Art. 2º, III, desta Lei, o Poder
Público Municipal manterá sistema de informações, atualizado
periodicamente, sobre a produção artesanal e orgânica do
Município, que será utilizado na definição de políticas públicas e no
planejamento de ações de fomento para o setor.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

Interino

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O artesanato é uma das formas mais espontâneas de expressão do
povo brasileiro. Nas mais variadas localidades é possível identificar
produção de artesanato nas formas mais diferenciadas, criadas de
acordo com a cultura com o modo de vida local. Os artesãos
produzem peças em cerâmica (tipo marajoara, utilitária, oleira,
pintada, figurativa e escultural), em pedras (sabão, mármore,
preciosas e semipreciosas), gesso, couro, metal (ferro, estanho,
bronze e alumínio), fibra vegetal (sisal, carnaúba, milho, bananeira,
algodão e balata), madeira, além de cestaria, tecelagem em algodão
e lã (tapeçaria, mantas, passadeiras e bolsas), bordados e rendas.
Além de gêneros alimentícios tais como bolos, licores, cachaça
entre outros. O "fazer artesanal" é o precursor de processos
industriais, trazendo no seu âmago tradição e inovação, preservando
a memória e, ao mesmo tempo, promovendo mudanças contínuas
no modo de viver. Possuindo elevado potencial de ocupação e
geração de renda, "o fazer artesanal" posiciona-se como um dos
eixos estratégicos de valorização e desenvolvimento dos territórios,
razão pela qual vem ganhando destaque crescente no conjunto das
estratégias de atuação empreendidas tanto pelo setor público quanto
pelo privado.
O artesanato apresenta grande importância socioeconômica no
cenário atual do Brasil, é uma fonte geradora de trabalho e renda,
formador de mão de obra e reprodutor da cultura brasileira, o
artesanato, tem espaço significativo no PIB Brasileiro, e devido a
essas características, muito se tem investido no seu desenvolvimento:
cada vez mais são realizadas ações voltadas para o seu
crescimento.
O artesanato tem papel fundamental no combate ao desemprego,
representa uma oportunidade de aumento geração de renda. Deste
modo, o artesanato passa a ser, para muitos políticos, uma opção
estratégica para reduzir a pressão social causada pelo desemprego.
Além de necessitar de significativa quantidade de mão de obra
para o seu desenvolvimento, o custo para se gerar um emprego é
baixo.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e solicito apoio dos
Nobres Pares para que somemos esforços a fim de aprovar mais
esta ação.
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 DECRETOS
DECRETO Nº 20.377, DE 3 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação da Diretora Administrativa e Financeira
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica a Sra. GILVANA CONCEIÇÃO BIANCHINI CRUZ,
nomeada para exercer o cargo de Diretora Administrativa e
Financeira da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

NR.: O presente Decreto nº 20.377, de 3 de Janeiro de 2013, está
sendo republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

DECRETO Nº 20.380, DE 3 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação do Diretor de Serviços e Obras da Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Sr. LUIZ DA SILVA RODRIGUES JÚNIOR nomeado
para exercer o cargo de Diretor de Serviços e Obras da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto nº 20.380, de 3 de Janeiro de 2013, está
sendo republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

DECRETO Nº 20.382, DE 8 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Exoneração do Diretor Jurídico da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Dr. VALDIMIR TIBÚRCIO DA SILVA, exonerado do
cargo de Diretor Jurídico da Empresa Municipal Parque Tecnológico
de Sorocaba - EMPTS, o qual foi nomeado através do Decreto nº
20.370, de 3 de Janeiro de 2013.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.383, DE 8 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação do Diretor Jurídico da Empresa Municipal
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Dr. ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO,
nomeado para exercer o cargo de Diretor Jurídico da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

DECRETO Nº 20.384, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação de Presidente do Conselho Deliberativo do
Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Presidente do Conselho
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba, a partir
de 1º de Janeiro de 2013, a Sra. MARIA INÊS MORON PANNUNZIO.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 14.332, de 3 de Janeiro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.793/2004)
DECRETO Nº 20.385, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a
permissão de uso do imóvel municipal descrito e caracterizado no
Decreto nº 15.268, de 21 de Novembro de 2006, outorgada à Sociedade
de Melhoramentos Villa Amato, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.793/2004.
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto nº 15.268, de
21 de Novembro de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 22 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretario de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 20.251/2002)
DECRETO Nº 20.386, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do Artigo 3º do Decreto
nº 13.023/2001, que com a redação dada pelo Decreto nº 14.505/2005,
permite a utilização de área pública para instalação de equipamentos
de retransmissão e repetição de sinais de televisão por emissora
devidamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO ainda as disposições do Artigo 5º do Decreto nº
13.023/2001 que vedam construções em áreas públicas permitidas;
CONSIDERANDO que, no presente caso há necessidade de autorizar,
dentro das especificações técnicas estabelecidas, a construção de
salão em alvenaria na área pública permitida, a fim de que o
permissionário possa instalar e proteger equipamentos de
retransmissão e repetição de sinais de televisão.
CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II desde 2002,
estava autorizada pela Municipalidade a instalar em área pública,
seus equipamentos de retransmissão, conforme Termo de Autorização
constante de fls. 66 a 68 do Processo nº 20.251/2002;
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes do Artigo
10 do Decreto nº 13.023/2001, que preveem que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, à FUNDAÇÃO
JOÃO PAULO II, Executante, na cidade, do Serviço de Retransmissão
de Televisão correspondente ao Canal 58 (cinquenta e oito) da faixa
de UHF, conforme consta do Processo Administrativo nº 20.251/2002,
a saber:
"Parte do prédio destinado a transmissão de sinais de televisão, imóvel
localizado em parte da área do Paço Municipal, no Bairro Alto da Boa
Vista, neste Município, pertencente à Municipalidade, contendo área
de terreno e construção 2,24 metros quadrados (dois metros quadrados
e vinte e quatro decímetros quadrados), localizado a 60,00 metros da
Rua Ministro Coqueijo Costa, com as seguintes características e
confrontações: medindo de um lado 1,28 metros, de outro lado 1,74
metros, de outro lado 1,28 metros e de outro lado 1,75 metros,
confrontando com o remanescente do imóvel em questão."
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel exclusivamente para
instalação de equipamentos de retransmissão e repetição de sinais de
televisão, vedada a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. Fica permitida a edificação de construção de
alvenaria que sirva à finalidade prevista no "caput" deste artigo, desde
que autorizada pelos órgãos competentes da permitente.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
ou postos a sua disposição.
Art. 5º Os custos de energia elétrica para instalação de equipamentos
correrão às expensas da permissionária, sendo que, para tanto a mesma
deverá instalar no local ponto de medição padrão da CPFL  Companhia
Piratininga de Força e Luz.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.069/2011)
DECRETO Nº 20.387, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 19.300, de 29 de Junho de 2011, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do Decreto nº
19.300, de 29 de Junho de 2011, que declarou imóvel de utilidade
pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Proprietário: Consta pertencer a Benedito José Simões e/ou outros
e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1381 - Sorocaba/
SP.
Matrícula nº 117.740 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4,71 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: As partes de terrenos a serem desapropriados são: a)
frente para a Rua Comendador Hermelino Matarazzo: tem 2,58
metros de frente, Azimute 143º19'12"; 2,58 metros no lado esquerdo,
de quem da rua olha para o imóvel, Azimute 256º25'45",
confrontando com Rua Sem Denominação (Antiga propriedade de
Benedito Lopes de Barros) e 3,36 metros em curva nos fundos
confrontando com a área remanescente de propriedade de Benedito
José Simões e/ou outros; b) frente para a Rua Comendador Oetterer:
tem 4,20 metros de frente, Azimute 325º28'40"; 4,20 metros no lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, Azimute 256º25'45",
confrontando com Rua Sem Denominação (Antiga propriedade de
Benedito Lopes de Barros) e 7,36 metros em curva nos fundos
confrontando com a área remanescente de propriedade de Benedito
José Simões e/ou outros; totalizando a área de 4,71 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.300, de 29 de Junho de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.695/2012 - SAAE)
DECRETO Nº 20.388, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de rede de esgoto, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada passagem
de rede de esgoto, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado
nesta cidade, conforme consta no Processo nº 1.695/2012 - SAAE,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Parque São Bento Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Parte de terreno localizado na Av. Gualberto Moreira, Setor
"A" do Bairro Parque São Bento, neste Município e Comarca de
Sorocaba.
Matrícula n° 149.083 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
Área da faixa de servidão: 8,59 m²
Área remanescente: 144.110,63 m²
Área total do imóvel: 144.169,22 m²
Descrição: Partindo-se do vértice "12" da planta da propriedade,
segue em curva, numa distancia de 15,34 metros, por azimute de
142°56'10", até encontrar o ponto "A", confrontando com a Av. Amélia
do Rosário, inicio desta descrição, deflete à direita, segue em linha
reta por distancia de 29,57 metros, por azimute de 39°48'44",
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confrontando com área remanescente de Parque São Bento
Empreendimentos Imobiliário Ltda., até atingir o ponto "B"; deflete
à esquerda, segue em linha reta, numa distância de 2,01 metros, por
azimute de 314°54'39", confrontando com área remanescente de
Parque São Bento Empreendimentos Imobiliário Ltda., até encontrar
o ponto "C"; deflete à esquerda e segue em linha reta, numa distância
de 29,03 metros, por azimute de 219°48'44", confrontando com área
remanescente de Parque São Bento Empreendimentos Imobiliário
Ltda., até encontrar o ponto "D"; deflete à esquerda e segue em linha
reta, numa distância de 2,12 metros, por azimute de 142°56'10",
confrontando com Av. Amélia do Rosário até encontrar o ponto "A",
início desta descrição, encerrando uma área de 58,59 metros
quadrados.
Art.2º A presente instituição visa à implantação de rede de esgoto,
razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro,  uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 512/2013)
DECRETO Nº 20.389, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre o remanejamento de Área; Divisão e Seção da
Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB  para outras
Secretarias e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e nos termos do Artigo 18 da Lei nº 9.134,
de 26 de Maio de 2010,

DECRETA:
Art. 1º A Área de Geoprocessamento e Cadastro Técnico; a Divisão
de Informações Geoprocessadas e a Seção de Georeferenciamento,
da Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB, ficam
remanejadas para Secretaria de Planejamento e Gestão - SPG.
Art. 2º A Divisão de Perícias e Avaliações, da Secretaria da Habitação
e Urbanismo fica remanejada para a Área de Urbanização, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão por
conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 11.942/2006)
DECRETO Nº 20.390, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à ampliação do parque municipal Chico Mendes e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado

pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à ampliação do
Parque Municipal Chico Mendes, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.942/
2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Hilda Arbol Soares, Carlos Augusto
Soares, Isabel da Silva Soares, Marcos Antonio Soares, Neuseli Pontes
Soares, Amilton Soares, Laura Lopes Soares e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP.
Área a ser desapropriada: 3.093,12 m²
Matrícula nº: 158.919 do 1º ORI de Sorocaba
Descrição: Inicia-se no vértice da propriedade de Renato Barbero
Filho e Giovanni Mariucci, com a Avenida Três de Março e o imóvel
em questão, deste ponto segue em reta no sentido horário na extensão
de 18,00 metros com azimute de 268°41'38", confrontando com à
Avenida Três de Março, deflete à direita e segue em reta na extensão
de 179,05 metros com azimute de 343°05'27", confrontando com o
Parque Natural Chico Mendes de propriedade da Prefeitura Municipal
de Sorocaba, deflete à direita e segue em reta na extensão de 50,99
metros com azimute de 161°56'51", deflete à esquerda e segue em
reta na extensão de 13,31 metros com azimute de 149°37'55", deflete
à esquerda e segue em reta na extensão de 32,34 metros com azimute
de 90°20'13", confrontando em todas essas extensões e azimutes com
a gleba "A" do desmembramento, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 111,78 metros com azimute de 172°11'00", confrontando
com a propriedade de Renato Barbero Filho e Giovanni Mariucci,
atingindo ai o ponto de início desta descrição e perfazendo a área de
3.093,12 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.902/2006)
DECRETO Nº 20.391, DE 9 DE JANEIRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem de interceptor de água e esgoto, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada passagem de
interceptor de água e esgoto, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
situado nesta cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo nº
6.902/2006 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Josef Uebelhart e/ou sucessores
Local: Terreno localizado no Bairro Iporanga, no lugar denominado
"Serrinha", Distrito de Brigadeiro Tobias - Sorocaba - SP.
Transcrição 38.623 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Área da faixa de servidão: 781,88 m²
Área remanescente: 42.318,12 m²
Área total do imóvel: 43.100,00 m²
Descrição: Inicia-se a descrição da faixa de servidão a partir do ponto
"1"com coordenadas N= 7401584,078 e E= 255234,288, divisa
propriedade de Josef Uebelhart com propriedade de Anselmo Ferreira
Pinto de Oliveira, segue em linha reta com azimute de 20°05'47", por
uma distância de 85,12 metros, confrontando área remanescente de
Josef  Uebelhart até o ponto "2"; deflete à esquerda, segue em linha
reta com azimute de 346°14'50", por uma distância de 60,77 metros,
confrontando com área remanescente de Josef Uebelhart até o ponto
"3"; deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 22°27'07",
por uma distância de 48,05 metros, confrontando com área
remanescente de Josef  Uebelhart até o ponto "4"; deflete à direita,
segue em linha reta com azimute de 71°45'39", por uma distância de
5,28 metros, confrontando com área de Maria Clementina Rosa Sacchi
Nassar até o ponto "5"; deflete à direita, segue em linha reta com
azimute de 202°27'05", por uma distância de 50,19 metros,
confrontando com área remanescente de Josef  Uebelhart até o ponto
"6"; deflete à esquerda, segue em linha reta com azimute de
166°14'52", por uma distância de 60,68 metros, confrontando com
área remanescente de Josef Uebelhart, até o ponto "7"; deflete à
direita, segue em linha reta com azimute 200°05'46", por uma distância
de 86,15 metros, confrontando com área remanescente de Josef
Uebelhart, até "8"; deflete à direita, segue em linha reta com azimute
de 287°25'17", por uma distância de 4,00 metros, confrontando com
área de Anselmo Ferreira Pinto de Oliveira, até o ponto "1", início da
descrição, completando uma área de 781,88 metros quadrados.
Art.2º A presente instituição visa à implantação de interceptor de água

e esgoto, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer
embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.430/2012)
DECRETO Nº 20.392, DE 10 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso

de trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
29.430/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

 PROCESSO Nº 18.860/2012

OBJETO - Termo de Cessão de Uso a título precário, firmado entre
a Prefeitura de Sorocaba e a Fundação para a Conservação e a
Proteção Florestal do Estado de São Paulo de parte do imóvel locado
sito a Rua Campos Salles nº 850 - Vila Assis.
PRAZO: indeterminado
DATA:  29/11/2012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO - 10.112/1986
 Interessado - SEJ (BENEDITO DE BARROS) /JOSE FRANCISCO
DE BARROS
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de 17/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  5.175/2003
  Interessado -   ABILIO CORREA SIMOES/SANDRO MARCIO
MACARIE
Assunto -  Cópia do Processo
Requerimento datado de 13/11/2012
Despacho -  INDEFERIDO

3- PROCESSO - 22.452/2010
  Interessado - DEMOSTENES DIAS DA ROCHA/NOEMI DE
CASTRO PLACIDO RODRIGUES
Assunto -  Cópia do Processo
Requerimento datado de 28/08/2012
Despacho -  INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias

devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  17.247/2012
INTERESSADO -  PAULO ANTONIO LIBANO
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  PAULO ANTONIO LIBANO

2-  PROCESSO    Nº 18.016/2012
INTERESSADO -  ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  TIAGO LUVISON CARVALHO/FLORA
SERVIÇOS DE

ESTACIONAMENTO LTDA ME

3-  PROCESSO    Nº  5.404/2010
INTERESSADO -  CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  EDER LUIS ANTUNES

4-  PROCESSO    Nº  6.598/1976
INTERESSADO -  JOÃO ADERALDO DA FONSECA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ROBERTA RODRIGUES DA COSTA

5 - PROCESSO    Nº  12.407/2011
INTERESSADO -  ANDERSON SERPA MAGALHÃES
ASSUNTO -  Cópia de  Fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON SERPA MAGALHÃES

6 - PROCESSO    Nº 15.159/1994
INTERESSADO -  MARLI MUNHOZ FERREIRA
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE - SAMIRA C.  DE GODOI

7-  PROCESSO    Nº  10.773/2001
INTERESSADO -  ELIAS LUCAS
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ELIAS LUCAS

8- PROCESSO    Nº  4.461/2002
INTERESSADO - SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LEONARDO DO CARMO PEREIRA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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Portaria Publicada na I.O.M. em 04/01/2013

 Errata:
Portaria nº 66.340/DICAF de 02/01/2013, de RICARDO DEVITO GUILHEM, onde leu-se: o cargo de Chefe da Divisão do Contencioso
Geral, leia-se: o cargo de Procurador Chefe da Procuradoria dos Contenciosos.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Termo Declaratório

A convocação do Processo Seletivo nº 05/2012, para as funções de Médico - Pediatra e Médico - Plantonista Clínico Geral foi afixada no átrio
da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 04/01/2013 nos termos do Art.78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

ARMANDO RAGGIO
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 05/2012 para comparecerem  à  sessão de escolha de vagas,
no dia e horário abaixo discriminado:
Data: 08 de janeiro de 2013
Horário: das 8h às 10h
Local: Secretaria da Saúde - 3º andar - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,  nº 3041 - Alto da Boa Vista
Obs: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

MÉDICO -  PLANTONISTA CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. CLASSIF.
07 MARCIA ROSANGELA BERTIN 13.813.683-X               1
11 HEETOR CAMPORA DE SOUSA OLIVEIRA 17.300.893-3               2
10 PHELIPE AUGUSTO CINTRA DA SILVA 34.186.302-6              3
12 ALGEMIRO MAURICIO HELENO 32.648.028-6              4
02 ANA TOPOROVSCHI 30.720.098-X               5

MÉDICO - PEDIATRA
INSC NOME R.G. CLASSIF.
04 THAIS SOARES DA SILVA FIGUEIREDO 32.648.004-3 1

Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

ARMANDO RAGGIO
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 66.333/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de TALITA CRISTINA DE MORAES
CARDUM, Terapeuta Ocupacional, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de solteira TALITA CRISTINA DE MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.347/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar NICOLI
FERNANDES MANETTA, do cargo de Oficial de Gabinete, Nível
I, a partir de 02 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.071/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.356/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 04 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 61.062/DICAF de
13 de julho de 2010, que nomeou ANGELA APARECIDA TAVARES
ROCHA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe do
Departamento de Comunicação e Assistência Social.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.366/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO MARIANO MACHADO,
para exercer em comissão, o cargo de Chefe do Departamento de
Comunicação e Assistência Social, a partir de 04 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.372/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de IVANI LEITE DO NASCIMENTO,
Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, o seu nome

de solteira IVANI LEITE DA CRUZ.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.381/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada SHEILA APARECIDA VITAL DE ARRUDA.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.382/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a partir de 16 de janeiro
de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.260/DICAF de 27 de dezembro de
2012, que designou GUMAR BASSO DE MORAES, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.383/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a partir de 16 de
janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.261/DICAF de 27 de
dezembro de 2012, que designou MARISA MORAES DA SILVA,
para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.384/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear PEDRO
HENRIQUE SILVA GUERRA, para exercer em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 07 de janeiro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 60.888/DCF de 11 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.399/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LAURINETE ARJONA, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 04 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.405/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 04 de janeiro
de 2013, os efeitos da Portaria nº 64.113/DICAF de 02 de janeiro de 2012,
que nomeou HERMANO FRANCISCO PATTO para exercer, em
comissão, a função Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de
Urgência, Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.409/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
04 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 64.688/DICAF de 21
de março de 2012, que nomeou IRMA CLAUDIA SABOYA RIBEIRO
para exercer, em comissão, a Função Gratificada de Coordenador
Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.435/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
04 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.115/DAP de 13 de
janeiro de 2009, que nomeou DOROTI APARECIDA CREPALDI para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.459/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MICHELE PETERSEN para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência,
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.460/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear, MARIA
CLARA SCHNAIDMAN SUAREZ para exercer, em comissão, a
Função Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência,
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.465/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIAN DOS REIS ASPERTI SEWAYBRICKER, do cargo de
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação, a partir de 02
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.470/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear, MARCO
ANTONIO MARCONDES BONADIA para exercer, em comissão,
a Função Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de
Urgência, Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a
partir de 04 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.472/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
03 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 62.751/DICAF de 28
de abril de 2011, que nomeou MARGARETE FARIA DA SILVA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Programas
Ambientais, na Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.473/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 03 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 60.816/DCF de 09
de junho de 2010, que nomeou GILSON BRIZACCO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Licenciamento, na
Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.475/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARIA
CLAUDIA DE CAMARGO MADUREIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Programas Ambientais, da
Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 04 de janeiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.750/DICAF de 28 de abril
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.476/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CARLOS
ALBERTO SANTOS ALMEIDA para exercer, em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete,Nível IV, a partir de 02 de janeiro de
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.145/DICAF de 14 de
junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.482/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS MOTT, do cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de janeiro de 2013, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 65.721/DICAF de 19 de setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.486/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
ELAINE RUIS DURAN, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.493/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, SARA GABRIELE DE SOUZA SALVIATO, do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 28 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.494/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos
da nomeação, do cargo de Servente, de MARIA LUCIA DE
CAMPOS, a partir de 30 de dezembro de 2012, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.495/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARIA DE FATIMA SAMPAIO, Ajudante Geral, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de
dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.496/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, CLARA DEL RIO DE SOUZA, Agente Comunitário
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 66.497/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de ALESSANDRA MULLER DE
LIMA, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
ALESSANDRA MULLER DE LIMA MEIRELLES.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.502/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a partir de 28 de
dezembro de 2012, os efeitos da Portaria nº 64.511/DICAF de 28 de
fevereiro de 2012, que designou JANAINA PATRICIA DE
OLIVEIRA LEITE E OLIVEIRA, para exercer, em substituição, o
cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.503/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
CAMILA ROCHA PEREIRA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.512/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LUCIANO OLIVEIRA DELGADO, para exercer em comissão, o
cargo de Assessor Técnico, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.514/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 07 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 50.313/DAP de 06
de maio de 2005, que nomeou JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
NETO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Administração Tributária, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.515/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EMERSON CAÑAS para exercer, em comissão, o cargo de Diretor
da Área de Administração Tributária, da Secretaria de Finanças, a
partir de 07 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 63.557/DICAF de 11 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.516/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ
CÉSAR DOS SANTOS, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.517/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
RODRIGO DA SILVA, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.518/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear NAYANE
REGINA CARDOSO DE OLIVEIRA, para exercer em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.519/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FERNANDO TIAGO GARCIA, para exercer em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.520/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RAQUEL APARECIDA SOARES VIEIRA, do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.521/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ALEX RIBEIRO DOS SANTOS, do cargo de Assistente de
Almoxarife, da Secretaria da Administração, a partir de 02 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.522/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear TELMA
DESTRO MARINS para exercer, em comissão, o cargo de Diretora
da Área de Serviços Urbanos, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 07 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 62.690/DICAF de 13 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.523/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve designar
EDMILSON DEL RIO BERTOLA para exercer, em substituição, o
cargo de Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle, da Secretaria
de Habitação e Urbanismo, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.524/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear SUELI
ALVES DE NOVAES GOMES, para exercer em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 07 de janeiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.639/DICAF de 01 de dezembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.525/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear GISELE
VARELLA FURLAN, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 02 de janeiro de 2013, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 60.866/DCF de 10 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.526/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
07 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 64.116/DICAF de 02
de janeiro de 2012, que nomeou FABRICIO CESAR MENA para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.527/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear AGGEU MONTEIRO
DE CARVALHO JUNIOR, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.528/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
07 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 54.212/DAP de 03 de
abril de 2007, que nomeou JOSMAR DELGADO LIMA para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Administração de
Cemitérios, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana.

Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.529/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear DENISE
HELENA CAMILLI para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Administração de Cemitérios, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.530/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear JOSÉ
HENRIQUE BARROS, para exercer em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.531/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ
HENRIQUE ORTIZ GONZALES, para exercer em comissão, o
cargo de Assessor de Imprensa, Nível I, a partir de 07 de janeiro de
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.782/DCF, de 08 de junho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.532/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCELO ANTONIO CLARO, para exercer em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 07 de janeiro de 2013,
tornando sem efeitos a Portaria nº 66.404/DICAF, de 02 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.533/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GERALDO BONADIO, para exercer em comissão, o cargo de
Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.535/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR, do cargo de Auxiliar de
Fiscalização, da Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 02
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.538/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, MARIA
CAROLINA MIGUEL LATUF, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.539/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a partir de 05 de
janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 65.433/DICAF, de 18 de julho
de 2012, que concedeu Licença para Prestar Serviço Militar ao
funcionário PEDRO THIAGO DA SILVEIRA DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.541/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
ELIZUNETE BELTRAME MARTINS, do cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 10 de janeiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 64.081/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.542/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear ANA
CAROLINA PEREIRA DA COSTA, para exercer em comissão, o
cargo de Assistente de Secretaria e Expediente, a partir de 11 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.543/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve nomear para compor a
Comissão Conciliadora para Análise Prévia de Casos de Assédio
Moral, prevista no Decreto nº 20.914/2012, como membros titulares
os funcionários LUCIANO OLIVEIRA DELGADO, IRANEIDE
DA SILVA MIRANDA e DIANA MARIA HELENA DE CAMPOS
AGUIAR DIEGUES e como suplente RAFAEL RODRIGO
CAMPANHOLI, a partir de 07 de janeiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 65.745/DICAF de 25 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.544/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 10 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 63.357/DICAF de
22 de setembro de 2011, que nomeou LUCIANA CAMILLI para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.545/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ERALDO PAULO DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo
de Assistente de Secretaria e Expediente, a partir de 11 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.546/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ
CARLOS TAKENAKA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.547/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ALEXANDRE ROCHA DE CAMARGO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Fiscalização e Operação,
da Secretaria de Transportes, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.548/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ
ANTONIO DE LIMA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Apoio ao Idoso, da Secretaria da Cidadania, a partir de
11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.549/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARIO
SILVA CHAVES NETO para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.550/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar LUIZ
ANTONIO ARECO, do cargo de Diretor da Área de Especialidades
- Policlínica, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de janeiro de
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.368/DAP de 06 de
maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 66.551/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de Especialidades - Policlínica,
da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de janeiro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 58.976/DAP de 09 de junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.552/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WANDERLENE APARECIDA MARIANO LOPES para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de janeiro de
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.499/DAP de 17 de
fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.553/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CHARLES WATANABE
para exercer, em comissão, a função gratificada de Coordenador Técnico
de Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, da Secretaria da
Saúde, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.554/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 09 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.311/DICAF
de 02 de janeiro de 2013, que nomeou EDMILSON CHELLES
MARTINS para exercer, interinamente, o cargo de Secretário da
Cultura e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.555/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba
e artigo 29, inciso V da Constituição Federal, com redação
dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 19, resolve
nomear, JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, para exercer,
o cargo de Secretário da Cultura e Lazer, a partir de 10 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.556/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear, ERLI
APARECIDA DE GODOY PINA para exercer, em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 10 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.995/DDP RENATA ELOISA DA SILVA PROCURADOR
18.003/DDP ARIANE CRISTINA DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.004/DDP ROSIRLEI BERNARDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.005/DDP TATIANE MACIEL AMARAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.006/DDP JOSÉ NIVALDO SILVA DOS SANTOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.007/DDP MARIANA GONÇALVES MAGON TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.008/DDP MELISSA SANCHEZ MANCUZO MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.

07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.995/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 03/07/
2008, e cumprindo a determinação judicial que deferiu a antecipação
de tutela, conforme constante do Processo nº 0031778-
11.2012.8.26.0602 do M.M da Vara da Fazenda Pública, nomeia
RENATA ELOISA DA SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.996/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
MARIAN DOS REIS ASPERTI SEWAYBRICKER, nomeada pela
portaria nº 17.989/DDP, de 19 de dezembro de 2012, para o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.997/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.986/
DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou ÉRICA CAROLINE
DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.998/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.988/
DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou TATIANE VIEIRA
DOS SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.999/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.990/
DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou  MEIRE MAYUMI
MIMAKI, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.000/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.991/
DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou  FERNANDA
MAZZARINO SANCHES, para exercer o cargo de MÉDICO
VETERINÁRIO DE ZOONOSES, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.001/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.992/
DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou  ROBERTO MARTINS
ILDEFONSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.002/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº
17.993/DDP, de 19 de dezembro de 2012, que nomeou  ERNESTO
OSCARLINO DE ALMEIDA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.003/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ARIANE CRISTINA DA SILVA PEREIRA,
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.004/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROSIRLEI BERNARDES, para exercer na
Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.005/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TATIANE MACIEL AMARAL, para exercer
na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.006/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOSÉ NIVALDO SILVA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I , criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.007/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia MARIANA GONÇALVES MAGON, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.008/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MELISSA SANCHEZ MANCUZO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.938 de
24 de junho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 13/2012
Homologação: 25/10/2012
Contrato: 36/2012

Contratada: CONAM -Consultoria em Administração Municipal Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de licenciamento de software
Valor: R$ 84.000,00
Assinatura: 17/12/2012

PORTARIA N.º  001/2013
 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, atendendo o
disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal e conforme a Instrução n.º 02/2008, Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, publica os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro de 2012:

Denominação do Cargo Venc. Base Grat/NU  Valor Grat/NU Remuneração
Almoxarife I 1.224,14 1.224.14
Analista de Sistemas I 3.297,33 40% 1.318,93 4.616,26
Assessor de Imprensa 4.219,22 40% 1.687,69 5.906,91
Assessor Jurídico 4.219,22 40% 1.687,69 5.906,91
Assessor Legislativo 5.164,18 40% 2.065,67 7.229,85
Assessor Licitações e Contratos 7.736,30 40% 3.094,52 10.830,82
Assessor Parlamentar 2.564,64 40% 1.025,86 3.590,50
Assistente da Presidência 3.205,81 40% 1.282,32 4.488,13
Bibliotecário 2.631,53 2.631,53
Chefe de Cerimonial 1.903,45 75% 1.427,59 3.331,04
Chefe de Gabinete 3.205,81 40% 1.282,32 4.488,13
Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção de Compras 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção de Contabilidade 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção Expediente Legislativo 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03

Chefe de Seção Expedição e Arquivo 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção Licitações e Contratos 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção Materiais e Patrimônio 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção de Recursos Humanos 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção de Protocolo 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe de Seção de Telefonia 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Chefe do Serviço de Copa 1.913,38 50% 956,69 2.870,07
Chefe do Serviço de Manutenção 1.913,38 50% 956,69 2.870,07
Chefe do Serviço de Portaria 1.913,38 50% 956,69 2.870,07
Chefe do Serviço de Transporte 1.913,38 50% 956,69 2.870,07
Comprador 1.755,30 1.755,30

Denominação do Cargo Venc. Base Grat/NU  Valor Grat/NU Remuneração
Coordenador TV Legislativa 4.219,22 40% 1.687,69 5.906,91
Coordenador do Cerimonial 4.219,22 40% 1.687,69 5.906,91
Coordenador de Qualidade do Legislativo 3.025,02 40% 1.210,01 4.235,03
Contador II 2.945,31 40% 1.178,12 4.123,43
Digitador 1.755,30 1.755,30
Diretor de Divisão de Ass.Internos 5.164,18 40% 2.065,67 7.229,85
Diretor de Divisão de Expediente 5.164,18 40% 2.065,67 7.229,85
Diretor de Divisão de Finanças 5.164,18 40% 2.065,67 7.229,85
Diretor de Divisão de Informática 5.164,18 40% 2.065,67 7.229,85
Diretor de TV 2.870,09 20% 574,02 3.444,11
Motorista 1.224,14 30% 367,24 1.591,38
Oficial de Comunicação 2.442,84 40% 977,14 3.419,98
Oficial Legislativo 1.755,30 1.755,30
Oficial de Manutenção 1.224,14 1.224,14
Operador de Áudio 1.755,30 20% 351,06 2.106,36
Operador de Câmera 1.755,30 20% 351,06 2.106,36
Operador de Máster 1.755,30 1.755,30
Operador de Máquina Reprográfica 1.224,14 1.224,14
Operador de Som 1.347,85 1.347,85
Protocolista/Arquivista 2.108,14 2.108,14
Repórter Fotográfico 1.755,30 1.755,30
Secretário de Com.Institucional 10.234,69 40% 4.093,88 14.328,57
Secretário Geral 10.234,69 40% 4.093,88 14.328,57
Secretário Jurídico 10.234,69 40% 4.093,88 14.328,57
Secretário da Presidência 1.903,45 75% 1.427,59 3.331,04
Servente 838,33 838,33
Telefonista 1.224,14 1.224,14
Tradutor/Intérprete - LIBRAS 1.755,30 1.755,30
Vigia 838,33 838,33

Vereador Subsídios  R$   8.886,71
Presidente da Câmara Subsídios  R$ 10.288,20
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 002/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. ADILSON
JOSÉ RIBEIRO do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Hélio Aparecido de Godoy para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 088/2012 de 19 de março de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 003/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. BRUNO
RESTA NETO do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Francisco Moko Yabiku para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 017/2007 de 28 de fevereiro 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 004/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. EDEMILSON
ELOI DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
do Vereador Hélio Aparecido de Godoy para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 191/2012 de 15 de outubro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 005/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. GERVAL

JONAS do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Francisco Moko Yabiku para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 043/2002 de 08 de abril de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 006/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. JEFFERSON
FEITOSA GHNÓ do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
do Vereador Hélio Aparecido de Godoy para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 120/2011 de 09 de agosto de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 007/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. JEFFERSON
SAMPAIO do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Francisco Moko Yabiku para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 042/2010 de 01 de março de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 008/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. JOSÉ
ROBERTO LARA BELTRAME do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Francisco Moko Yabiku para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 062/2010 de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 11 DE JANEIRO DE 2013
 PORTARIA  N.º 009/2013

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. MAURÍCIO
DE CASTRO COLONE do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 130/2012 de 06 de junho de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 010/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. PABLO
FERNANDO RIBEIRO do cargo em comissão de Chefe de Gabinete
do Vereador Francisco Moko Yabiku para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 039/2010 de 01 de março de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 011/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. ROBERTO
HENRIQUE PESSUTTI MENNA do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Francisco Moko Yabiku para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 095/2011 de 18 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 012/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2013, o Sr. RONILDO
FERRAZ do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Hélio Aparecido de Godoy para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 039/2011 de 23 de março de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 013/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª GILBERTA DA COSTA SANTOS, portadora
do RG n.º 15.634.704-0 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Mauricio Rodrigues da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 014/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JONATAS DE OLIVEIRA BRAGA, portador
do RG n.º 34.073.533-8 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Mauricio
Rodrigues da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 015/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª REGINA BENEDITA WOLF DE TOLEDO,
portadora do RG n.º 3.191.684 SSP/SP, para exercer a partir de 02/01/
2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 016/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA, portador do
RG n.º 6.100.437-6 SSP/SP, para exercer a partir de 02 de janeiro de
2013, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 017/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. BRUNO RESTA NETO, portador do R.G. nº
30.903.007-9 SSP/SP, para exercer a partir de 02 de janeiro de 2013,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 018/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do RG n.º
13.658.375-1 SSP/SP, para exercer a partir de 02 de janeiro de 2013,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  019/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GERVAL JONAS, portador do RG nº 13.812.697
SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar do Vereador
Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 020 /2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIS CARLOS KROEFF DAGHLAWI, portador
do RG n.º 13.472.462-8 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o

cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 021/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ MARCOS GOMES JÚNIOR, portador do
RG n.º 47.470.374-5 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Fernando
Alves Lisboa Dini.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 022/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MAURÍCIO VIANNA CAMPOI, portador do
RG n.º 43.997.795-2 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Fernando
Alves Lisboa Dini.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 023/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MARCOS AURELIO BILBAU, portador do RG
n.º 27.856.860-9 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 024/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO COSTA DAHER, portador do
RG n.º 11.870.997-5 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Fernando
Alves Lisboa Dini.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 025/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ LUIZ DIAS DE OLIVEIRA, portador do
RG n.º 17.007.816 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Mauricio
Rodrigues da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 026/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RONILDO FERRAZ, portador do RG n.º
23.500.403-0 SSP/SP, para exercer a partir de 02/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 027/2013
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, a Portaria nº 146/2011 de 31 de
outubro de 2011, que designou o Sr. Paulo Henrique Fagundes para
exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Copa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  028/2013
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª SILVIA ASSUNÇÃO VIEIRA para exercer,
a partir de 04/01/2013, a Função Gratificada de Chefe do Serviço de
Copa.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 029 /2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ADILSON JOSÉ RIBEIRO, portador do RG n.º
21.454.765 SSP/SP, para exercer a partir de 02/01/2013, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 030/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NERCI JOSÉ MARCELLO, portador do R.G. n.º
7.926.578 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir Moreira
da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 031/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RUBENS MARTINEZ, portador do R.G. n.º
19.929.629-7 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir
Moreira da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
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02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 032/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI,
portadora do R.G. n.º 6.004.066-X SSP/SP, para exercer a partir de
01/01/2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do
Vereador Valdecir Moreira da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 033/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ANIVALDO SOARES, portador do R.G. n.º
25.882.065-2 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Mauricio
Rodrigues da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 034/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ REINALDO SOARES DEL'OMO,
portador do RG n.º 20.980.914-0 SSP/SP, para exercer a partir de 01/
01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Fernando Alves Lisboa Dini.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 035/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. FABIANO MORAIS BASSY, portador do R.G.
n.º 32.646.672-1 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Mauricio
Rodrigues da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 036/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. FRANCISCO ROGERLANDO BEZERRA DE
SOUZA, portador do R.G. n.º 30.739.965-5 SSP/SP, para exercer a
partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar
do Vereador Valdecir Moreira da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 037/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ CARLOS CUERVO JÚNIOR, portador do
R.G. n.º 29.003.227-1 SSP/SP, para exercer a partir de 02/01/2013, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador José Apolo da
Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 038/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FERNANDO CESAR CAMILO FLORIANO,
portador do R.G. n.º 47.306.229-X SSP/SP, para exercer a partir de 04/
01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 039/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RINALDO NUNES DA SILVA, portador do R.G.
n.º 23.160.505-5 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Jessé Loures de
Moraes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 040/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CÉLIO TOMAZ SANTANA, portador do R.G. n.º
23.415.341-6 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir Moreira da
Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 041/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARCIA APARECIDA GOBETTI DE JESUS,
portadora do R.G. n.º 9.540.096-5 SSP/SP, para exercer a partir de 01/
01/2013, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Valdecir Moreira da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 042/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. SAMUEL CARLOS DE OLIVEIRA, portador do
R.G. n.º 26.627.273-3 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o

cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 043/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DANIEL RAPHANELLI POLICE, portador do
R.G. n.º 22.658.288-7 SSP/SP, para exercer a partir de 04/01/2013, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Rodrigo
Maganhato.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 044/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MALVINA GOMES FERNANDES, portadora
do R.G. n.º 6.477.691-8 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Jessé
Loures de Moraes.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 045/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARLETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
CASTILHOS, portadora do R.G. n.º 8.112.061-7 SSP/PR, para exercer
a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar
do Vereador José Apolo da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 046/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RONALDO ALVES DA SILVA, portador do R.G.
n.º 45.450.197-3 SSP/SP para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 047/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROGÉRIO DE CAMPOS, portador do R.G. n.º
27.791.682-1 SSP/RJ, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Francisco Carlos Silveira
Leite.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 048/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA,
portador do R.G. n.º 24.955.989-4 SSP/SP, para exercer a partir de
01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Rodrigo Maganhato.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 049/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JÚLIO CÉSAR CORREA, portador do R.G. n.º
34.981.987-7 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Francisco Carlos
Silveira Leite.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 050/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ELAINE CRISTINA DE ARRUDA, portadora
do R.G. n.º 24.827.774-1 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/
2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Francisco Carlos Silveira Leite.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 051/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. TIRSO PEREIRA CARDOSO, portador do R.G.
n.º 10.505.176 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Jessé Loures
de Moraes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 052/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LEANDRO MARCHIONI, portador do R.G. n.º
33.417.890-3 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 053/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NILSON MÁRCIO DE OLIVEIRA, portador
do R.G. n.º 20.254.611 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013,
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o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Jessé
Loures de Moraes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 054/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª FLAVIA MARIS GIL DUARTE, portadora do
R.G. n.º 30.000.100-9 SSP/SP, para exercer a partir de 08/01/2013, o
cargo em comissão de Assessora Parlamentar da Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 267/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª MARINICE DE ALMEIDA, portadora do R.G.
n.º 17.890.353 SSP/SP, para exercer a partir de 01 de janeiro de 2013,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Mário
Marte Marinho Júnior.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 28 de dezembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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